
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 699/2025

Indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal que, faça uma 
implementação, de ações 
emergenciais para conter um 
possível surto de dengue em Santa 
Bárbara d’Oeste, considerando o 
aumento significativo de casos da 
dengue, além disso, os recentes 
episódios de enchentes que 
atingiram diversas regiões 
agravaram ainda mais o risco de 
proliferação do mosquito Aedes 
aegypti.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, realize a implementação, de ações emergenciais para conter um 
possível surto de dengue em Santa Bárbara d’Oeste.

Justificativa:

O aumento expressivo dos casos de dengue ascende um alerta 
para Santa Bárbara d’Oeste. Diante do risco iminente de um surto, torna-se 
imprescindível que o município adote medidas preventivas e emergenciais para 
evitar um colapso no sistema de saúde e proteger a população.

A dengue, além de ser uma doença grave, sobrecarrega as 
unidades de atendimento, gerando filas extensas e dificultando o acesso a 
cuidados médicos essenciais. Municípios que não adotam estratégias eficazes 
de combate ao mosquito Aedes aegypti enfrentam alta disseminação da 
doença, aumento de internações e, em casos mais graves, óbitos.

Com a proximidade geográfica e a intensa circulação de pessoas 
entre as cidades da região, Santa Bárbara d’Oeste precisa agir com 
antecedência para conter a proliferação do mosquito e garantir suporte 
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adequado aos pacientes. A experiência de outros municípios demonstra que 
ações rápidas e bem estruturadas reduzem significativamente os impactos da 
dengue na população.

Além disso, os recentes episódios de enchentes que atingiram 
diversas regiões agravaram ainda mais o risco de proliferação do mosquito 
Aedes aegypti. A água acumulada em ruas, quintais, terrenos baldios e locais 
de difícil acesso cria condições ideais para a reprodução do vetor da dengue, 
além de outras doenças como chikungunya e zika vírus. Municípios que 
passaram por situações semelhantes registraram aumento significativo de 
casos após períodos de enchente, tornando urgente a intensificação das ações 
de combate ao mosquito.

Dessa forma, a implementação de medidas como reforço no 
atendimento médico, ampliação das ações de prevenção e fiscalização, além 
da intensificação dos mutirões de limpeza, é essencial para minimizar os riscos 
e garantir que Santa Bárbara d’Oeste não enfrente um cenário semelhante ao 
de cidades já afetadas pelo surto. A prevenção é o caminho mais eficaz para 
evitar um problema de grandes proporções e proteger a saúde pública.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de fevereiro de 2025

Felipe Corá
- Vereador de Santa Bárbara d’Oeste –
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 18 de fevereiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G2V631A2YR508T90, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: G2V6-31A2-YR50-8T90
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